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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

A Vereadora que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90, (Regimento
Interno), a INDICAÇÃO a EDP, através do Poder Executivo Municipal, sugerindo que o mesmo
determine a EDP – A troca de 02 (dois) de Postes de madeira de Iluminação Pública, para
Postes de Concreto e a poda de uma árvore que está ultrapassando os fios de energia e os
postes correm risco de cair, na Rua Antônio Henrique Pinheiro 193, rua do campo perto da
escadaria– Bairro Mascarenhas.
 

 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 Desta forma, por entender que tal INDICAÇÃO tem relevante importância e
necessidade, visto que a rua em questão, os moradores pedem pra trocar os postes pois
estão correndo risco de cair e a árvores encontra-se muito grande e não pode ser podada
por eles, pois tem muito fios dentro dos galhos. Como integrante do Poder Legislativo, esta
vereadora, tem a função primordial de representar os interesses da população perante o
Poder Público, fazendo-se necessário e prudente sempre está atendendo os pedidos dos
munícipes.  
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 6 de
dezembro de 2025.
 
 
 
 
 
 
 

Sueli Alves Teodoro
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